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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE JEQUIÉ 

 

Conselho de Alimentação Escolar 

Jequié, 1510812018. 

Ao Prefeito Municipal de Jequié 

Luís Sergio Suzarte 

Assunto: Parecer sobre Agricultura Familiar 2018. 

Considerando que um dos instrumentos mais importantes no controle da merenda escolar é o 

Conselho de Alimentação Escolar (CAE), órgão colegiado deliberativo e autônomo. 

Considerando que de acordo à Resolução CD/FNDE N° 26/ 2013, na Seção que trata do 

Controle de qualidade da alimentação escolar, especificamente em seu Artigo 33: Os produtos 

alimentícios a serem adquiridos para o alunado do PNAE deverão atender ao disposto na 

legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA do Ministério da Saúde - MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento - MAPA. 

Considerando que, o Conselho na Pessoa de Sua Presidente verificou In loco a qualidade 

das verduras e hortaliças entregues pelos agricultores classificados na Chamada Pública 

05/2018 da Agricultura Familiar e que os mesmos estão em perfeitas condições para 

utilização na alimentação escolar 

Resolve: Aprovar as Verduras, frutas e hortaliças da Chamada Pública 005/2018 da 

Agricultura Familiar para ser utilizada na alimentaçãor do municipio. 

Atenciosamente, 	 ( 	) 	r  
Arte  Ramos 

Presidenta do CAE 

9889214619. 
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